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ESTADO DE SERGIPE
mumcípto DE pAcATUBA

pnscÂo rlBrnôuco sRp No 056/2023

^T,{ 
DE REGISTRO DE PREÇO n" 1012024-PM

()BJETO: Sistcma dc Rcgistro de Prcços para Íitura aquisição de Uniforme
Escolar para ao alunos das escolas municipais de ensino utilizarem no ano de letivo
rJc 2024. confonne especificações mínimas. quantitativos e demais condições constantes
do ANEXO I - Tcrrno de Rcfcrência, do Edilali

Aos 0l clias do môs de Fcverciro do ano de 2024, O MUNICÍPIO Df, P^CÀTUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MU\tCIPAL DE PACATUBA.
pessoa jurídica de direíto público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 1j.112.22210001-.18.
corn sedc à Praça Nossa Scnhora dc Lourdes, SNn, Centro - PACATIJtsA Sergipe.
ORGAO GERE,NCIADOR, e a empresa HERA,CLITO Í'ONTES REZENDE ML,,
inscrita no CNPJ sob o nr. 13.230.866/0001 -30, com sede na Rua Simào Dias, n"288,
Centro, Aracaju,/SE. CEP:4901 0-.130. neste ato, representada pelo Sr. HERACLITO
FONTES REZENDE. (brasilciro). (casado). (ernpresário). ponador da Cédula dc
idcntidadc RG 1242366- SSP/ SE, inscriro no CPF/MF sob o no 654.419.905-20.
lcsidente e domiciliado na Rua F. n"222, Largo sào Conrado, Bairro Aeroporto.
CEP:49037-710. AracajúSE. c. daqui por diante. dcnominada sinrplesmente
f ORNECf,DOR REGISTRADO, resolvem na fonna da pela Lei Federal no 10.52(),
dc l7 de julho de 2002, e suas altcrações c, subsidiariamcnte, pela Lei Fedcral n. 8.666,
d e 1 I de _junho de I 991. e alteraçôes posteriores, finnar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. cuja rninuta loi cxaminada pr",la Asscssoria Jurídica do Município. quc
ernitiu seu parecer. confomre o parágrafo único do artigo 3Íi da Lei no g.666, de 1993.
rnctlianle as scguinrcs condiçôcs:

I. I)O OBJETO

l.l. A prcsente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para future
aquisição de uniforme Escolar para ao llunos das escolas municipais de ensino
utilizârem no âno de letivo de 2024., conlbrme especificaçôes e cxigências
estabclecidas no ancxo I do Edital do Pregào Eletrônico SRp n.56/2023 e Anexo I desta
Ata tle Registro de Preços:

ffi

2. DÂ VTNCULAÇÃO AO EDTTAL

l.l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do preg
para Registro de Preços n" 5612023 e seus Anexos, o qual e partã
complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedoi Registiado.

3. DA VIGÊNCI,,T DA,ATA

ão Eletrônico
integrante e
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data dc sua assinatura.

.r. Do PREÇO

4. l. Os preços registrados sào R$ 8ó.150,00(Oitentâ e Seis Mil Cento e Cinquenta
Reais), conÍbrme Anexo I.

4.2. A qualqucr tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência dc eventual
rcdução daqucles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gererrciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

-1.J. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
rcajtrstados para maior. rcssalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a
cspécie.

.1.4. O difercncial de prcço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de rnercado etêtr.rada pelo Órgão Cerenciador a época da abertura da proposta,
bcm como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CO\TROLE DOS PREÇOS RECISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador âdotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administraçào da presente Ata.

6, DO CA\CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

ó.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descurnprir a-s condiçôes da Ata de Registro de preços;

b) não accitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de interesse público.

6.2. o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
arnpla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Educação de
PACATUBA - Sergipe.

6.1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do s
dc Íato supelvctriente quc venha cornprometer a perfe
Íbrtuito ou de forca maior devidamente compÍovados.

eu registro de preço na ocorrência
ita execução, decorrentcs de caso
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4.2. t Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.



ffi r 2\t!(

ESTADO DE SERGIPE
MUNTCíPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÃ0 DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS

7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oticial. na fonna prevista no Aí. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subscqüentc ao dc sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8. L Sào obrigaçõcs do órgâo g!-r'enciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestâr, por tncio de scn representante, as inlbrmações necessárias. bem como

alestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto

ao acompanharnento e fiscalização do fomecimento, a exigência de' condições
cstabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no
instnrmcnto convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Atlministraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor
Rcgistrado:

VIII - a hscatizaçào exercirla peto Órgão (ierenciador não excluirá ou reduzira a
rcsponsabilidadc do fomecedor Regisrrado pela completa e perfeita execução dos
ftrnrccimcnto.

9. DAS OBRIGAÇÕf,S DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. L São obrigações do fomeccdor registrado:

o - Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu ongem à
nrcsma. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
o Fonrecer o material conforme especificaçào, marca e preço registrados e na forma
prevista;
o Al.car todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plcna c satisÍàtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza da Secretaria;

' Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes do
ftrmecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
a Administração municipal, comprovanle de quitação com os 

-órgãos 
competentes;

o R-csponsabilizar-se por eventuais murtas, municipais. estaduaii e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas durante o fomecimentol 

@)
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ruuNrcípro DE PAcATUBA
. Rcsponsabilizar-se pclos danos causados dirctamentc a Administraçào municipal, ou a
tcrceiros dccorrcntes dc sua culpa ou dolo na cxecução do fornecimento. não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pela
Administração Pública;
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçào que se façam necessários à execução do fomecimento;
o Nào transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto firmado com a Administração
Pública, sem próvia e cxpressa anuência;
. Nào rcalizar associaçào com ouh'em, cessâo ou lranslerôncia lotal ou parcial. bem como
a fusão, cisào ou incorporação. sem prévia a expressa anuência da Administração Pública:
. Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referênoias e especificações
constantcs destc edital, inclusivc garantia conra defeitos, segundo as Íegras da lci n'
It.0780, de I I de seternbro de 1990 Código do consumidor.

IO. DO T'ORNL,CIMEN'TO

A aquisiçào dos produtos se dará de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Educaçào. de lorma parcelatla, mediante solicitação lormal atestada pelo
lorncccdor:
Os produtos serão entregues ent locais <le acorcio com a solicitação de ordeln de
fonrecimento emitido pelo l)epartamento dc Compras, nos horários de:

r' Manhã: 8:00 às l3:00
/ Tardc: l3:00 às 16:00

. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso. e deverão ser entregues
de acordo com a devida solicitaçâo, e atenderem rigorosamente as especificações do
item 6. acornpanhados das respectivas notas fiscais;

. A cntrcga dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de
Educação, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel
e correta entrega para Íins de pagamento;

. A fiscalizaçào da Secretaria, nào elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurirnento dos quantitativos prcvistos no instrumento convocatório, por mgramente
estimativos. considcrando-sc- perfeitamente realizado o objeto registrado. os preços
registrados poderão ser revistos en1 decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao rirgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores.
obscrvadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

I I. DAS PE\AI,IDADES

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro _ pacatuba/SE - CEp 49.970_OOO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, nào receber a Ordem de
fcrmecimenlo. recusar-se a lomccer o objeto licitado. apresentar documentação lalsa
exigida para o certame. cnsejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mantiver
a proposta. compc,nar-se de modo inidôneo ou cometer fraude tlscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administraçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pcla inexecuçào total ou parcial do objeto da licitação, erros de cxecução. mora
no fomecimento e instalação. a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertôncia por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa dc 0,5910 (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
III) nrulta corrpensatória,'indcnizatória de 5% (cinco por ccnto) pelo nâo

firrnecimento do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
lV) multa dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimcnto

tle qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Editâl e não discriminado nos incisos
anteriores. sobrc o valor registrado em dcscumprimento, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspcnsào tcmporária de participar de licitação e impedimento de contrârar
com o PREFFITURA PACÂTURA:

VI) tleclaraçào de inidoncidatlc para licitar e contratar com a Adrninistração
Í'ublica enquanto perdurarem os motivos detemrinantes da punição ou ate que seja
prornovitla a reabilitaçào, na tbmra da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Vli) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Adminisrraçào terá direito de
recusar a execuçào. de acordo com sua conveniência e opoÍtunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto destc Edital. sem prejuizo da aplicação das penalidades previsras neste
Instrumcnto.

VIII) a inadirnplência da empresa registrada. indcpendentemente do transcurso do
pl'azo cstipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse do
orgào gerenciador e a conclusão dos procedirnentos administrativos pertinentes, poderá
irnplicar a irrrodiata rcscisào ou cancelanrcnto desta ata. com a aplicação das pcnalidadcs
cabir eis:

IX) ocorrida a rescisào pclo morivo rcrrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR
poderá côntratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,
XI. da Lei Federal no 8.666193. obser'rada a ordem de classiÍicação da licitação e as
rncsmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
adrninisrrarivo, p«rderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro âo órgão
gcrenciador. por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 36g a
llt0 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

.XI) na irnpossibilidade de compcnsação. nos termos da alínea anterior ou
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo oRGÀO GERENCIADOR, ou.
ainda, sendo este insuficienlc para possibilitar a cornpensação de valores. aADruDICATARIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
rcn'rancscentc das multas aplicadas, no privo Máximo de l0 (dez) dias, contad

Praça da Nossd Senhora de Lourdes, S/N_ Centro _ pacatuba/SE _ CEp 49.970_000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíP]O DE PACATUBA

do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não.
de aoordo com a gravidade tla inliação;
Xnl) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l\o/o(,Jez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no pÍazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CILAUSULA são autônomâs e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previslas na
Lci Fcderal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notifrcação endcreçada à ADruDICATÁRIA, assegurandoJhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
tla lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oticial, na tbrma prevista no Arr. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqücnte ao de sua assinatura.

I;I. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
l'1.1 . ln«lependente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
dc preço e os documc,tos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomeóedor
Registrado no pregào fará parte desta Ata de Registro de preços.

ls. Do FoRo
15.1. Para dirin.rir, na esferajudiciat, as quesrões oriundas da presente Ata de Regisrro de
Preços seú competenre o foro da comarca do Municipio áe pACAT[TBA, eíado de
Scrgipc.

E para firnteza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a
presentc ata dc registro de preços que, rida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,

PraÇa da Nossa r""*, o"f,lÍ."*"yll,;!l§ll";liiatuba/sE _ cEp 4e.e7o_o0o 
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I3,DO GESTOR DA ATA
13. I - Orgâo gerenciador da ata: PrefeituÍa Municipal de Pacatuba,
13.2- Fica designado o sen'idor municipal ALMEDINA SANTOS MELO BISPO
pela Prefeitura Municipal, como fiscal desta Ata. de acordo coÍn o capuÍ do Art. 67.
da lei 8.666/93 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contralo.
qr.re devcrá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:
13..l-Fica designada a sen'idora municipal de JOANA CAROLINE STLVA SANTOS

lotado(a) na sccrctaria municipal de Administração como Gestora desta Ata, de acordo
com o .'apr.t do Art. 67. da lei 8.666/93.

I3.5- A liscalizaçào, nào elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.
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de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tenrlo sido arquivada urn via na Comissâo permanente de Licitâção deste
Município.

PACATUIIA/SE.0l de l'-evereiro de 2024.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgào gcrenciador da ARP

NIANUELLA ALMEIDA II1ARTINS SOUZA
PreÍ'cita rnunicipal

JOSE WALTE R CEZAR Ârs nrdo dê Íoíru d q,rál pd rosE
wÀ rrc cr7^R Frro 196ó.32 r to)

FILHO:39664821 500 Dado, .2ul or or zu.'r:ro {i oo

HERACLITO FONTES REZENDE ME
HERACLITO FONTES REZENDE

FORNECEDOR REGISTRADO
T MUNHAS:

N

66t s8q oCPF

1 .r\. U{ 
N

cPF:0oob \o 5o5-1)
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MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 10

PREGÃO ELETRÔNICO NO 56/2023
pifuesso LrcrrAroRro 56

@

No diâ oí dê Fevereiro dê 2024, no(a) lúulllclFlo oE PAc ÍuB r§E , h8.rib(6) ío CNPJ lx 11222tmo1-48, co.n sêdê à pc NossA SENHoRA D€ LouRoEs n.
S/N CEP 4997G0m - PacátubasE n6stê âto logâlÍr'€'lb rlprBôrrtâdo poÍ IA}{UELIAALIEo IARIIXa AOIÍZA, poÍrâdoÍ do CPF n' OO7a2?3E5o7, RESoLVE
rêgistraÍ preços parà evêntuâl âquisiÉo 6fi Íace da apr€sont gão dá(s) pÍopostá(s) ds(s) sínpíssâ(s) abeixo quátitcsdâ(s):

Fornôcêdor:HERÀCUTOFOXÍESREZENDE CXPJ:l1230.!66r0ml{0

R.pru.ênt nL: José Weltêr C€zar Filho

t l.ronê: {79) 9967-3505

Emsil: biro44@ive.com

Endeíoço: R SIMAO OIAS 288 - CENTRO, tua..,u - SE - 49010-430

\/ ltom: I Ouantidade: I 300,00 Unidâde: und M.rca: PROPRIA irod.lo: PROPRIA Preço Unltárlo: R§ 12,00 Vâlor Total: RS15.6OO,OO

lbm: 2 Ouanfdadc: r.05O,00 Uíid.d.: und L.râ: PROFRTA Iodaler?ROPRIA Prrço Unlffo: Rri 12,00 Vator Tot t: RS12.6m,00

Itom: 3 Quântidadc: 3.150,00 Uíidad.: uíd a.Eâ: PROPRIA fodolo: PROPRIA Prêç. UntÉrto: R$ 12,00 \r.to. Tot t: RS37.8m,00

D.6cíiçâo: Câmisas em melha PV poliást€r67% 6 viscos€ 33%. modêlo inarcha, gola om v ou €dondâ ê cavas co.n punhos dê poliástsr com listas,
porsonalizedes, estampâs coloÍida om silk nâ lÍênie o nÊs coste, costú'a industrial, com acabamento dê píimsiÉ. Váíjos tâmanhos. Ensino lundâmqntal
(AMPLA PARTCIPAçÂo)

Item:4 Quantidêdê: 1 300,00 Unidâdo: UND t arcã: PROPRIA Íúod.lo: PROPRIA prcao Untúrlo: R5 15 50 vator Tot tr R$20.150,00

osscnçáo: sHoRT-SAIA FEMININo E sHoRT MAscWNo INFA,'IToJUVENIL PARA FARDAÀ4ENÍo - confeccionado êm têcido HELANoA 10090
poliéstêr coÍn gramêl!íâ nrínime de 160 g/m2. Pinfurâ subllmátca lndulndo bÉaóês ê logomarces, coníornê layoú dlsponlbillzado. A sudimâçáo dos
brasões e lo§os devem Íicar proporcioneis pâía cada tâmânho. cintula com êlástico dê 3omm ds lárgura com rêbâtimento êm máquina ponio corentê
Earnha das pernas com 2cm. Errquetas de rdêntifcaÉo o conservaÉo da peça ins€rida inlêmamente. TAM. 4, 6. g. .ro. 12 e .14 ANos.

Total: R3 86.150.00
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A presente Alâ d€ Registro do prêço6, apó§ fde e aôtlacb coíhíÍÍt€. ó sssneda pda! part6s,

Oe§c.lÉot Camisas em malha pv poüéstêí 67% e üscosê 33%, modêlo marcha, 9016 am v ou rêdonda ê c€vas @m punhos dê poli&teí cam listâs,
personâlizada, estampas colorjda em silk na frênte € nas costa, coslurâ indu§trial, com acabâmBnio de primêirá. Íamânho infaÍÍil
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DêlcriÇão: Camisâs em malha PV polésle.67ô10 e visGe 33%, moddo marcha. gola em v ou redondâ e cavas com punhos de poliésleÍcom listas,
peGonalizadas. estampas colorida em silk na ftentê eiâs costa, cosfur'á indusiial. com âcabafirênto de primeira. Vários tamânhos. Ensino fundamental.


